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"Tenhas pressa em fazer o bem, não te demores, nem adies, 
se possível, nunca o deixes para depois". 

São Luís Orione.



APRESENTAÇÃO

VISÃO GERALNossa maneira de ver, fazer e entender a EDUCAÇÃO é
pautada no respeito, na ética e profissionalismo, por isso
este Código de Ética e Conduta do Colégio Santa Cruz
orienta e define os princípios que devem nortear a
conduta da empresa e de todos os seus colaboradores
perante seus alunos, Pais, Mães, Responsáveis
Financeiros, fornecedores e demais públicos de interesse.

A preocupação com o ser
humano, a transparência

no fazer e o
profissionalismo são

afirmativas que regem 
a condução das nossas
atividades educativas,

elementos que
fundamentam nossas

perspectivas educacionais
e nosso fazer dentro do

olhar cristão e baseado no
carisma de São Luís

Orione.

As organizações na atualidade investem cada vez mais em
instrumentos que possam mostrar sua missão, visão e
valores para o seu público, com a preocupação de
destacar sua imagem institucional. Nesse sentido, e na
busca em preparar os colaboradores dentro dos aspectos
diferenciados, que a instituição elaborou esse Código de
Ética e Conduta.
Esse documento constitui a base para ações que
formalizam a conduta ética exigida nas relações com os
públicos internos e externos. Lembrando que a assinatura
do Termo de Compromisso desse instrumento demonstra
a concordância com esses bons princípios e sua aplicação
de respeito ao próximo.

Em caso de dúvidas e/ou sugestões, 
colocamo-nos à disposição.



A ética é o que marca a fronteira
da nossa convivência“[...] é aquela
perspectiva para olharmos os
nossos princípios e os nossos
valores para existirmos juntos [...] é
o conjunto de seus princípios e
valores que orientam a minha
conduta.” (CORTELLA, 2009, p.
102).
Toda pessoa possui a condição de
utilizar dentro do seu meio social a
consciência crítica, elemento que
pode orientar suas ações e
decisões que podem ser certas ou
erradas, justas ou injustas, morais
ou imorais. Nesse sentido, agir
eticamente é a maneira pela qual
se pode utilizar ao realizar essas
ações, além da preocupação em
realizar sempre pelo bem comum.

ÉTICA & COLÉGIO SANTA CRUZ

Art. 1º - Este Código de Ética e
Conduta tem por objetivo
estabelecer princípios e normas,
aprimorar e orientar o
relacionamento do Colégio Santa
Cruz com todos os seus públicos
de interesse a somarem-se aos
princípios éticos gerais e morais
vigentes na sociedade, dirigido a
todos os empregados, terceiros, 
fornecedores, prestadores de
serviço e agentes intermediários,
doravante denominados em
conjunto de “colaboradores”,
incluída administração da
entidade, bem como a todos
aqueles que mantenham vínculo
com a Associação Santa Cruz de
Araguaína.

O Colégio Santa Cruz considera que a ética é tão
importante para a sua sobrevivência institucional quanto
para as pessoas que a compõe, assim entende que deve
permear as soluções que desenvolve através do
conjunto de práticas que formam o “caráter
institucional”, a sua marca e a sua vida ao longo do
tempo. Através desse olhar, busca padrões éticos que
espelham coerência, princípios e atitudes que colaborem
para a harmonia, o equilíbrio e o bem comum dos
indivíduos que compõem seu ambiente organizacional.

Conceituação Seção I – Do Objeto

Art. 2º-Esse documento tem
como objetivo frisar as
características da instituição
“Colégio Santa Cruz”, que em
todas as suas áreas de atuação,
busca desenvolver mecanismos
para que não ocorra fraude ou
corrupção, bem como atos
lesivos que possam concorrer
contra a Administração Pública,
procurando cumprir, promover e
fiscalizar o comportamento ético
na Instituição.

Seção II – 
Dos Princípios Gerais

Art. 3º- De acordo com os
princípios que regem a
instituição, o Colégio Santa
Cruz deverá atuar pautado
nos princípios da dignidade,
legalidade, impessoalidade,
moralidade e eficiência, sendo
de sua responsabilidade
assegurar:

a) Igualdade de tratamento em
relação a todos os colaboradores
(as), alunos(as), responsáveis dos
alunos(as), fornecedores, pessoas
pertencentes tanto ao público
interno e externo da instituição,
não admitindo discriminação de
qualquer natureza, seja de
natureza étnica, racial, religiosa,
de classe social, gênero, cultural.

b) Manutenção de um ambiente
de trabalho seguro e saudável,
que proporcione e incentive a
liberdade de expressão e a
participação, além do
desenvolvimento profissional e
pessoal;

ÉTICA

Valores Direitos

Respeito Igualdade



Art. 4º – Os colaboradores(as) e alunos(as) devem agir de maneira ética, honesta e idônea,
comprometendo-se a:

"Ética  é  o  conjunto  de  valores  e  princípios  que  usamos
para  responder  a  três  grandes  questões  da  vida:  

(1) quero?;  (2) devo?;  (3) posso?"

 

 

c) Fomento e incentivo ao desenvolvimento
de atividades que elevem o ensino, além do
desenvolvimento da ciência, artes e cultura,
visando ao progresso social e à defesa da
vida;

d)  Compromisso social e cumprimento da
legislação e normas institucionais;

e) Apuração e repreensão de toda e qualquer
conduta, prática de fraude, corrupção e
outras, por meio de processo que garanta o
contraditório, de que tenha conhecimento,
praticada por integrante de seu corpo
administrativo, pedagógico ou discente, que
possa caracterizar infração às normas do
presente Código ou à legislação vigente,
cabendo ao Colégio Santa Cruz, noticiar o ato
às autoridades competentes, quando for o
caso.

f)  Estimular a responsabilidade social, como
instituição comprometida que é com o
Município, o Estado e a União, contribuindo
com ações em prol do desenvolvimento,
crescimento, sustentabilidade e o meio
ambiente;

g) Preservar a ordem jurídica, utilizando os
princípios da legalidade, da impessoalidade,
igualdade, moralidade e eficiência como
determinantes da atuação do Colégio Santa
Cruz no mercado e definindo a distinção entre
interesses pessoais e profissionais;

h) Incentivar, através de projetos afins e em
conformidade com os setores, as iniciativas de
voluntariado e solidariedade entre seus
colaboradores(as) e entre os alunos(as) e suas
famílias com ações do Colégio Santa Cruz ou
em parceria com outras instituições com
responsabilidade social.

Mario Sérgio Cortella

Seção III – Das Obrigações dos Colaboradores (as), Alunos (as) e
                     Responsáveis dos alunos (as)

a) Vestir-se de modo adequado ao ambiente profissional e escolar;

b) Manter a urbanidade e o respeito mútuo em todas as suas relações, tratando a todos com igualdade;
c) Não fazer uso da estrutura institucional, incluindo equipamentos e pessoal para finalidades particulares 
ou de terceiros; salvo na situação de autorização prévia da autoridade diretamente responsável.
d) Respeitar a hierarquia, as normas institucionais e os valores que inspiram essa Instituição, pertencente à
Congregação Orionita, além da relação de gestores;
e) Não fazer uso do nome do Colégio Santa Cruz, representando-o ou manifestando-se publicamente em seu
nome, sem a devida autorização de seus representantes legais.
f) Respeitar a legislação vigente no exercício de suas funções, em especial a Lei Anticorrupção, da Empresa
Limpa, de Improbidade Administrativa e a Lei de Licitações, leis trabalhistas, convenções coletivas entre outras.



Seção IV – Do Setor de Integridade (SI)

Art. 5º – Em especial, os colaboradores do
Colégio Santa Cruz obrigam-se a:

a) Aplicar os melhores esforços no
desenvolvimento de suas atividades, exercendo
suas funções com responsabilidade, ética,
comprometimento, imparcialidade, zelo e
transparência, em total observância aos
princípios institucionais, às normas internas e à
legislação em vigor;

b) Atuar com boa-fé e espírito colaborativo,
visando à consecução do objetivo institucional;

c) Primar pela economia dos recursos,colocados
à disposição pelo Colégio Santa Cruz,
empregando-os exclusivamente no
desempenho de suas funções, com zelo e
austeridade;

d) Não fazer uso de sua posição para receber
favores, benefícios ou vantagens, para si ou
para terceiros;

e) Não receber presentes, benefícios ou
vantagens de fornecedores ou empresas com
as quais o Colégio Santa Cruz mantenha
relação comercial ou institucional;

f) Ao participar de eventos em que seja
convidado, não aceitar passagens, estadias ou
quaisquer outros benefícios oferecidos, salvo
aqueles sem valor comercial e, ainda, se
autorizado pela Direção Geral do Colégio Santa
Cruz ou se previstos em projetos de parceria, já
aprovados anteriormente;

g) Manter o sigilo das informações
confidenciais a que tiver acesso em razão de
suas funções, mesmo após o seu desligamento,
sob pena de responder pelas perdas e danos
causados, nos termos da Política de Segurança
da Informação do Colégio Santa Cruz e de
acordo com a LGPD (Lei geral de Proteção de
Dados).

h) Não praticar condutas que caracterizem
assédio ou qualquer outra forma de opressão,
adotando postura condizente com o cargo e as
funções desempenhadas;

i) Não praticar, postergar a prática ou abster-se
de praticar atos a que esteja obrigado,
conduzido por sentimento ou interesse pessoal;

j) Denunciar, de imediato, toda e qualquer
infração ao presente Código aos órgãos
competentes dentro do Colégio Santa Cruz,
bem como qualquer irregularidade ou
ilegalidade, de que tiver conhecimento, ou
mesmo a suspeita fundamentada de sua
ocorrência;

k) Preservar a propriedade intelectual do
Colégio Santa Cruz, sobretudo em relação ao
uso das marcas por si ou por terceiros;
l) Informar todo e qualquer fato de que tenha
conhecimento e que possa interferir, de
qualquer forma, no desenvolvimento regular
das atividades da instituição, incluindo, mas não
se limitando, a fatos ocorridos fora ou no
ambiente de trabalho;

m) Não prometer, oferecer ou dar, direta ou
indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a terceira pessoa a ele relacionada.

Art. 6º - O Colégio Santa Cruz, atento à necessidade
de zelar pela probidade, transparência e combate à
fraude, estruturará um Programa de Integridade, que
será implementado e acompanhado por um setor ou
grupo designando pela Direção Geral a ser criado
exclusivamente para tal fim, em até 120 (cento e vinte)
dias, a contar da data da formalização deste código.



Art. 6º - O Colégio Santa Cruz, atento à necessidade de zelar pela probidade, transparência e combate à fraude,
estruturará um Programa de Integridade, que será implementado e acompanhado por um setor ou grupo
designando pela Direção Geral a ser criado exclusivamente para tal fim, em até 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data da formalização deste código.

Seção V – Das Penalidades

Seção VI – Das Disposições Gerais

Parágrafo único – Na hipótese das infrações a este Código serem cometidas por fornecedores, prestadores de
serviços ou agentes intermediários, esses ficarão impedidos de firmar contratos, de qualquer natureza, com o
Colégio Santa Cruz, passando a integrar o Cadastro Negativo das instituições divergentes do Carisma Orionita.

Art. 8º – Cada colaborador(a) deve assegurar, no âmbito de sua competência, a observância ao presente Código,
aplicando-o e divulgando-o nos seus relacionamentos, internos e externos.

Art. 9º – O Colégio Santa Cruz não permite, pratica ou tolera contratações que caracterizem qualquer forma de
exploração do trabalho infantil ou adulto.

Art. 10º – Este Código de Ética será revisado no período de 2 (dois) anos a contar de sua publicação, sem
prejuízo de revisões em período menor.

Araguaína, 20 de abril de 2021.




